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Comité Gestor do IBS; o novo ‘Ministério das Fazendas

23/12/2024

A Emenda Constitucional n° 132/23 promoveu mudancas significativas no Sistema Tributario Nacional, inaugurando a téo
esperada — e necessaria— reforma tributéria. Recentemente, a Camara dos Deputados concluiu a votacdo do PLP n°
108/24, que traz as regras para a administracdo e cobranca do Imposto sobre Bens e Servicos (1BS).

Edu Andrade/MF

Dentre asinimeras novidades, destaca-se a criagdo do Comité Gestor do
IBS, 0 qual tera natureza juridica de entidade publica sob regime
especial, e independéncia técnica, administrativa, orcamentériae
financeira.

Em primeiro lugar, € importante esclarecer desde logo que ndo se trata
de um Quarto Poder. Alguns anos depois da promulgagéo da
Constituicdo de 1988, aimprensa— livre e sem censura— ganhou muita
forca em sua atuagéo, levando parte da doutrina a sustentar que ela seria
um Quarto Poder, ao lado do Legislativo, Executivo e Judiciério.

N&o ha davidas de que aimprensa é essencial paraademaocraciae paraa
fiscalizac8o dos Poderes, mas consideré-la um “quarto poder” distorce
seu papel fundamental de informar e monitorar, especia mente porque
elando detém autoridade, responsabilidade legal ou legitimidade constitucional comparaveis as dos trés poderes estatais.

Posteriormente, as institui¢des democraticas — até entdo reprimidas pel o regime ditatorial — foram ganhando confianca e
autonomia para atuarem, com destaque para o Ministério Publico. Até hoje ha quem defenda que 0 MP se trata de um
Quarto — ou Quinto? — Poder.

De fato, nossa Constitui¢éo define o MP como umainstituicdo permanente, essencial paraafuncao jurisdicional, mas ndo
Ihe atribui o status de “poder” independente, como faz com o Executivo, Legidativo e Judiciario. Ora, a concepcao de

“poder” implica autonomia e equilibrio entre funcdes essenciais de governanca, 0 que nao corresponde ao papel do MP,
gue atua na protecdo dos interesses publicos.

Damesma forma, aindependénciatécnica, administrativa, orcamentéria e financeirado Comité Gestor ndo o transforma
em um Quarto Poder, nem que terdmaior controle sobre a arrecadacdo do que os préprios governadores, deputados
estaduais, prefeitos e vereadores.

A estrutura proposta para 0 comité prevé a participacéo de representantes de todos os entes federativos, assegurando que
as vozes dos estados, Distrito Federal e municipios sgjam ouvidas nas decisdes sobre arrecadacéo e distribuicdo do IBS.

Mas, afinal de contas, o que é o Comité Gestor?

Anotem ai: trata-se de um novo “Ministério das Fazendas’ (no plural mesmo).

Spacca
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Como se sabe, 0 Ministério da Fazenda € composto por 6rgaos de
assisténcia direta, 6rgdos especificos singulares — dentre os quais, dois se
destacam: a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) ea
Secretaria da Receita Federal — , e 6rgéos colegiados, dentre eles, o
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf).

De formaresumida, afiscalizaco dos tributos federais é feita pela
Receia; umavez contestado o lancamento, o Carf € o 6rgéo colegiado
responsavel pelo julgamento dos recursos administrativos; com a deciséo
administrativafinal, a responsabilidade pela cobranca na esferajudicia é
da PGFN, que também atua na defesa dos interesses da Fazenda
Naciona em juizo.

O CG-1BS apresenta uma estrutura muito semelhante. A fiscalizacéo - .
seré conduzida pel os servidores efetivos com competéncia para fiscalizar

e constituir o crédito tributario, ou sgja, os auditores fiscais estaduais, o I n I a 0
distritais e municipais.

Havendo dois ou mais entes federativos interessados nafiscalizagdo em

relacdo ao mesmo contribuinte, periodo e fato gerador, o procedimento
serafeito de forma conjunta e integrada, cabendo ao CG-IBS disciplinar a organizacdo e gestéo dos trabalhos.

Se o langamento do IBS for contestado, se inicia o contencioso administrativo. Na primeirainstancia haverd 27 Camaras
de Julgamento virtuais, compostas exclusivamente por auditores fiscais, seguindo o modelo ja existente em ambito federal
nas Delegacias de Julgamento.

A segunda insténcia também sera composta por 27 Cémaras de Julgamento virtuais, de maneira colegiada e paritaria, com
a participacdo de auditores e representantes dos contribuintes, replicando o modelo federal do Carf.

Por suavez, as atividades de cobranga e representacdo, extrajudicial e judicialmente, serdo realizadas pel os procuradores
estaduais, distritais e municipais, desempenhando fungdes andlogas as da PGFN.

Finalmente, é importante pontuar que a figura de um Comité Gestor ndo é novidade em nosso sistema tributario.
Exemplos disso séo 0 Comité Gestor do Simples Nacional, responsavel por regulamentar os aspectos tributarios do
Estatuto Nacional da ME e da EPP; e o Comité Gestor das Obrigagdes Acessorias do ISS, que aplica o padréo nacional
para as obrigacdes acessorias rel acionadas a determinados prestadores de servicos.

O Comité Gestor do IBSfoi concebido com o propésito de facilitar e coordenar a arrecadacdo, ndo pararivalizar com 0s
trés Poderes. Longe de desestabilizar a balanca entre os poderes, o comité reflete o espirito do federalismo cooperativo,

promovendo uma gestéo tributaria mais eficiente e equilibrada. Montesguieu provavelmente aprovaria o novo “Ministério
das Fazendas’ como umainovagdo prética— sem, contudo, ameagar 0 classico trio que ele magistralmente definiu.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2024-dez-23/comite-gestor-do-ibs-0-novo-ministerio-das-fazendas/
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